
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

solicitação para IMPLANTAÇÃO DE BANCOS NO PONTO DE ÔNIBUS NA RUA IVETE

CORDEIRO DA SILVA AO LADO DO Nº 325. CEP: 38425-605

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de o ponto ser muito antigo e estar sem

bancos para as pessoas se acomodarem, precisando assim da troca do mesmo por um ponto

novo. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 28 de fevereiro de 2024.

THAIS ANDRADE
Vereadora - União Brasil
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REQUERIMENTO Nº 93290/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 04/03/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente




